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REQUERIMENTO

Ementa: “Requerem à Mesa Diretora, depois de discutido pelo Plenário e se aprovado
for, que encaminhe ao Executivo Municipal uma solicitação para que seja realizado um estudo
visando a possibilidade de redução ou alteração da base de cálculo da taxa de expedição de
habite-se, prevista no Anexo VIII da Lei Complementar nº 1.755, de 26 de dezembro de 2017.”

Os Vereadores ADRIANO RODRIGO MATTGE (MDB), JONAS SANDERSON
BALBINOTI (PDT) e LUCIANO DREHMER (PP), no uso de suas atribuições legais,
REQUEREM ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Mesa Diretora, depois de discutido e se
aprovado for, o cumprimento do pedido constante na ementa.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de habite-se o documento emitido pela autoridade municipal que certifica que o
imóvel está apto a ser habitado ou utilizado para a finalidade pretendida (residencial, comercial ou
industrial), afirmando que a construção foi realizada de acordo com os projetos aprovados.

Embora necessária e de suma importância, a taxa de habite-se muitas vezes representa uma
despesa financeira considerável para os proprietários, especialmente por se tratar de uma taxa que
deve ser expedida após os custos relacionados à construção ou reforma de suas propriedades.

Diante disso, entendemos que a diminuição da taxa de expedição de habite-se pode
incentivar proprietários de imóveis a regularizarem suas propriedades junto à Prefeitura Municipal e
estimular a construção legalizada, evitando que proprietários optem por construções irregulares.

Além disso, podemos ressaltar que a taxa de expedição cobrada em nosso município pode
ser considerada alta quando comparada com municípios vizinhos.

Diante desses pontos, solicitamos que a administração municipal realize um estudo
referente a essa proposta, visando a possibilidade de redução ou alteração da base de cálculo da taxa
de expedição de habite-se.

Maiores justificativas em plenário.

CÂMARAMUNICIPAL DE VEREADORES, em 25 de agosto de 2023

ADRIANO RODRIGOMATTGE
Vereador - MDB

JONAS SANDERSON BALBINOTI
Vereador - PDT

LUCIANO DREHMER
Vereador - PP
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